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Of. nº 1529/17-SG.
Esteio, 06 de Dezembro de 2017.

Ilma. Sra. Patrícia Barduque,
Coordenadora de Projetos da Zona Azul de Esteio,
Rua dos Ferroviários, 280,
[image: ]Nesta Cidade.


Prezada Senhora,

A Câmara Municipal, acolhendo requerimento do Vereador Sandro Severo, aprovado em Sessão Ordinária de 05 de Dezembro, solicita à Vossa Senhoria que determine a pintura normal do meio-fio nos locais que foram feitas as readequações de vagas, deixando-as não mais pertencentes ao estacionamento rotativo.

Segundo o Vereador, a solicitação acima se justifica com a falta de sinalização dos locais onde foram realizadas as readequações das vagas, deixando assim os motoristas com dúvidas, os mesmos acabam pagando indevidamente pelo estacionamento.

Sem mais e na expectativa da providência, enviamos votos de consideração e apreço.


Felipe Costella,
Presidente.
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